Indicação nº    701  , de 2002.

Considerando:

que o artigo 39, § 8º  da Constituição Federal busca equilibrar os valores entre os proventos de aposentadoria e a remuneração dos servidores em atividade;

 a manifestação de um grupo de aposentados da extinta Caixa Econômica do Estado de São Paulo (quando ainda era uma autarquia) que nos traz o seu inconformismo com relação aos proventos que vem recebendo nos últimos anos;


que como exemplo de tal fato, o valor constante do hollerith de um inspetor de agência aposentado é significativamente menor  que o de um escriturário aposentado, apesar daquele se tratar de um cargo de natureza, grau de complexidade e responsabilidade bem maiores se comparado a este ;


que segundo consta, conforme expediente anexo encaminhado por um dos interessados, a origem de tal diferença remonta à Lei nº 10430/71, que transformou a autarquia em S.A., e ao Decreto nº 7711/76, que concedia prazo de 30 dias para os então funcionários da Caixa Econômica do Estado de São Paulo optarem pelo regime trabalhista, o que significava que o optante deixava de ser funcionário público;


que nessa época, aqueles que já estavam aposentados deixaram de manifestar a opção pela mudança de regime trabalhista, o que , hoje se percebe, acabou acarretando em valores discrepantes nos proventos dos inativos, de tal forma que aquele que tem o cargo mais atingido –inspetor de agência- recebe menos que aqueles situados em função de nível hierárquico inferior, conforme demonstrado em tabela anexa;


que o mesmo ocorre entre gerentes e delegado regional.

Diante do exposto, este Deputado propõe o encaminhamento da seguinte Indicação:


Indico, consoante o artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a fim de que solicite a realização de estudos por parte dos setores competentes visando solucionar a questão da diferença de valores entre os proventos dos aposentados da extinta Caixa Econômica do Estado de São Paulo, hoje Nossa Caixa-Nosso Banco.

                Sala das Sessões, em

Sidney Beraldo
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